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lNDrcAÇAO NO 025

"AUTORIZA O CHEFE DO PODER
EXECUTIVO A IMPLEMENTAR O
PROGRAMA JOGA LIMPO NA ESCOLA
MUNICIPAL PROFESSOR FRANCISCO
uluRícto DE MATTos DouRADo,
LOCALIZADA NO BAIRRO EDSON
QUEIROZ, NA FORMA QUE INDICA."

ExMo. sR. pRESIDENTE ol cÂtutlRl MUNtctpAL DE FoRTALEZA

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuiçôes legais
e regimentais, e em conÍormidade ao artigo'138, inciso ll, do Regimento lnterno
da Câmara Municipal de Fortaleza, após ouvido o plenário, vem submeter
apreciaçáo de V.Exa. e desta Augusta Casa Legislativa, a INDICAÇÃO em
epÍgrafe, a qual depois de aprovada será ouvida pelo Exmo. Sr. prefeito Municipal
a fim de que a mesma retome a esta casa em Íorma de Mensagem.

DEPARÍAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM
DE DE 2025.
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Dr. Luciano Girão

Vereador de Fortaleza - PDT

20 Vice-Presidente da Gâmara Municipal

Rue Thompson Bulcão, 83O - Bairro Patriolino Ribeiro - fone: (85) 3iU4.83(x)
CEP 60.81(H60 - Fortaleza - CeaÍá
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.AUTORIZA O CHEFE DO PODER
EXECUTIVO A IMPLEMENTAR O
PROGRAMA JOGA LIMPO NA ESCOLA
MUNICIPAL PROFESSOR FRANCISCO
ruRuRÍcro DE MATToS DouRADo,
LOCALIZADA NO BAIRRO EDSON QUEIROZ,
NA FORMA OUE INDICA.'

ExMo. sR. pRESIDENTE oa cÂmam MuNtctpAL DE FoRTALEZA

Art. ío - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a
implementar o Programa Joga Limpo na Escola Municipal Professor Francisco
Maurício de Mattos Dourado, no bairro Edson Queiroz.

Àrt. 2o - As despesas decorrente da execução desta Lei conerão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA
DE

CÂMARA MUNICIPAL
DE2025.
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Vereador de Fortaleza - PDT

2o Vice-Presidente da Câmara Municipal

Rua Thompson Bulcão, 830 - Bairro PatÍiolino Ribeiro - Fone: (85) 3444.8300
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JUSTIFICATlVA

A presente proposição visa aulorizar o Chefe do Poder Executivo
Itlunicioa! a imolementar de forma esoecífica e cctn rtr rrrda ri Prônrâmâ lnna I imnn
na Escola Municipal Professor Francisco Maurício de Mattos Dourado, no bairro
Edson Queiroz.

Lançado recentemente pelo prefeito Evandro Leitão, o Programa Joga
Limpo tem como objetivo a erradica@o de pontos de lixo irregulares no entorno de
escolas municipais, por meio de ações integradas de educação ambiental,
mobilização social e requalificação urbana. A iniciativa vem ao encontro de uma
necessidade urgente de promover a conscientização de crianças, famriias e
comunidades sobre o descarte coneto de resíduos, fortalecendo valores de
cidadania e sustentabilidade desde a infância.

A Escola Professor Francisco Maurício de Mattos Dourado encontra-
se em uma região que historicamente enfrenta desafios relacionados ao acúmulo de
resíduos em áreas públicas próximas, o que compromete a qualidade do ambiente
escolar, a saúde dos estudantes e o bem-estar da comunidade.

Diante do exposlo, contamos com o apoio dos nobres vereadores para
a aprovação desta indicação, visando o bem-estar da comunidade escolar e a
valorizaçáo da educação pública municipal.
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Dr. Luciano Girâo

Vereador de Fortaieza - PDT
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Assinaturas Digitais
Registrado por ASS VEREADOR DR. LUCTANO G|RÃO em 9 de.Junho de 2O2S às 1 

.t:08

Para conferir o documenlo assinado digitalmente, acesse o endereço eletrônico abaixo:
https://api.cmfo1360 .Íodaleza.ce.leg.brlpublicy'ged/documentosl2O25l06117494A8939600 490Sb225 -7 d7 84c97 -hc17 -o&bb5O0e't b 1 3.pdf

Documento- assinado por
LUCIANO GIRAO SALES FILHO
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lndicação

No do Protocolo: 2025061557000127

No SAPL: 132312025

Regisirariu por ÀSS V'EREÂDOR DR. LUCiÂiiO G|RÁO e,', 3 r.ie jurriru de 2025 às 'i i.0ô
Para coníerir o documenlo âssinado digitalmente, acesse o endereço eletrônico abaixo:

hnps:/iapi.cmfoí360.fortaleza.cê.1êg.brlpublic/ged/documêntost212519611749É88939600_4905b225-7d78-4c97-bc17-08bb500e1b13.pdf



":FTr
p;=gà

CÀMARÁ DE

FORTALÉZA

RECIBO DE MATÉRIA
Sistenra de Recibo de Matéria
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EMenta: AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A IMPLEMENTAR o PRoGRAMA JoGA
LIMPO NA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR FRANCISCO MAURíCIO DE MATTOS
DOURADO, LOCALIZADA NO BAIRRO EDSON QUEIROZ, NA FORMA QUE INDICA
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